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Resumo: Um dos aspectos relevantes da Ciência da Informação e estudado por diversos dos 

expoentes da área é o seu caráter interdisciplinar. A identificação de vários profissionais que se 

ocupam com informação demonstra a existência de vários campos de atuação da Ciência da 

Informação mesmo em outros ramos do conhecimento, dentre eles a investigação criminal no 

Brasil. No âmbito do labor investigativo, cuja essência é de uma atividade informacional, 

existem diversas formas e métodos para a colheita, processamento e uso de informações, em 

especial no combate a organizações criminosas, por meio das técnicas especiais de 

investigação. Essa atividade pode ser incrementada por meio de diversas abordagens previstas 

na Ciência da Informação, conforme contribuições presentes nos trabalhos de diversos autores 

desse ramo do conhecimento, tais como análise de domínio, teoria do conceito, estudos acerca 

da informação no mundo corporativo, dentre outros. Os pontos de contato são inegáveis e o 

avanço da investigação criminal no Brasil passa, necessariamente, por uma maior aproximação 

de ambas essas áreas do conhecimento humano. 
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Abstract: One of the most relevant aspects of Information Science and studied by various of his 

scholars is his multidisciplinary character. The recognition of various professionals that work with 

information show the existence of multiple action fields in Information Science between other 

branches of knowledge, among them, the criminal investigation in Brazil. Within the scope of the 

investigative labor, whose essence is an informative activity, there are various forms and methods 

to harvest, process and use of information, in particular in combating criminal organizations, 

using special investigations techniques. That activity can be improved by diverse envisaged 

approaches in Information Science, such as diverse contributions presented in the work of various 

authors in this branch of knowledge, as domain analysis, concept’s theory, studies about 
information in corporate world, among others. The contact points are undeniable and the advance 

of Brazil’s criminal investigation goes through, necessarily for a closer approximation of both of 

these areas of human knowledge. 
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1 INTRODUÇÃO Nos termos da liça o de Capurro e Hjørland (2007), ha  diversos campos profissionais que se ocupam com informaça o, referindo-se ambos, ao abordarem os trabalhadores de tais a reas, pelo termo ‘operadores profissionais de informaça o’. Dentro dessa perspectiva, esta o inseridos os operadores do Direito, em especial, no a mbito do recorte tema tico deste trabalho, aqueles que diuturnamente se ocupam da investigaça o criminal. Contudo, e  necessa ria uma ressalva. Se, por um lado, essa constataça o de Capurro e Hjørland (2007) se refere a profissionais que trabalham com informaça o, ela na o significa que o fazem nos mesmos moldes daquele proposto pela Cie ncia da Informaça o, na medida em que o escopo de utilizaça o das informaço es, seja para um astro nomo, um pesquisador, um historiador ou um advogado, ficando nos exemplos dados por ambos os autores, passa ao largo da abordagem utilizada pela Cie ncia da Informaça o  (Capurro; Hjørland, 2003). Nessa linha de intelecça o, por mais que ambos os autores apontem para a necessidade de uma melhor definiça o para o voca bulo ‘informaça o’ com vistas a melhor delinear o campo de estudo da Cie ncia da Informaça o, essa constataça o demonstra outro ponto relevante: operadores do Direito trabalham com informaça o dentro do vie s jurí dico, geralmente sem o uso do ferramental da Cie ncia da Informaça o. Pore m, conforme sera  visto no presente artigo, o trabalho de investigaça o criminal no Brasil e , em sua esse ncia, um trabalho de levantamento e estudo de informaço es, sendo de grande valia a utilizaça o do ferramental teo rico da Cie ncia da Informaça o no seu dia a dia. Essa contribuiça o interdisciplinar e , ale m de bem-vinda, algo de extrema necessidade, se levada em consideraça o a apuraça o de algumas espe cies de 
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delitos, tais como aqueles em que ha  envolvimento da criminalidade organizada ou, como sera  tambe m visto nas pro ximas linhas, da macrocriminalidade3, devido ao volume e complexidade das informaço es produzidas nessas espe cies de investigaço es. Assim, o presente trabalho tem por objetivo demonstrar a forma que a investigaça o criminal no Brasil se ocupa atualmente com o manejo de informaço es, em especial alguns desafios trazidos pela apuraça o de delitos cometidos por organizaço es criminosas (Brasil, 2013) e a macrocriminalidade, com breves explanaço es a respeito de ambos os conceitos. Na seque ncia, sera  apresentado, uma parcela do referencial teo rico identificado no campo da Cie ncia da Informaça o aplica vel a s investigaço es criminais, assim como sugesto es de possí veis abordagens de problemas das investigaço es criminais por meio do ferramental da Cie ncia da Informaça o, concluindo-se, por fim, a respeito das valiosas contribuiço es que essa abordagem interdisciplinar pode trazer para a apuraça o de delitos no Brasil. 
 

2 A INVESTIGAÇÃO CRIMINAL NO BRASIL Dentro do Processo Penal brasileiro, ha  3 modos de investigaça o criminal: aquele desenvolvido pelas polí cias judicia rias (Polí cias Civis estaduais e Departamento de Polí cia Federal) nos inque ritos policiais (IPL’s), pelo Ministe rio Pu blico (estaduais e federal) atrave s dos procedimentos investigato rios criminais (PIC’s) (CONSELHO NACIONAL DO MINISTE RIO PÚ BLICO, 2017) e os chamados inque ritos judiciais, aqueles em curso perante tribunais de segunda insta ncia e cortes superiores, a cargo dos membros do Poder Judicia rio de tais cortes, esses 
 

3“E  a delinque ncia em bloco conexo e compacto, incluí da no contexto de modo pouco transparente (crime organizado) ou sob a sua rotulagem econo mica lí tica (crimes do colarinho branco)” (Fernandes; Fernandes, 1995, p. 430). 
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instaurados para apuraça o de delitos praticados por autoridades detentoras de prerrogativa de foro por funça o, todos conduzidos por autoridades distintas. Contudo, independente da autoridade condutora ou do local em que tramita a investigaça o, todas as tre s te m a mesma funça o, de colheita de elementos probato rios, e  uma atividade de coleta de informaço es acerca de fatos ocorridos no mundo naturalí stico, com o fim de identificar dois pontos relevantes para o Direito Penal: i) a existe ncia de um crime; e ii) quem foi o autor desse delito. Esse e  exatamente o ponto de contato entre a investigaça o criminal e a Cie ncia da Informaça o: o estudo das formas, comportamento, produça o, ana lise e gesta o de informaço es que servira o para subsidiar a apuraça o de infraço es penais investigadas no a mbito dos procedimentos ja  mencionados (Arau jo, 2009). Para a produça o dessas informaço es, o Co digo de Processo Penal, em seu art. 6º (Brasil, 1941), determina diversas provide ncias que devem ser adotadas ta o logo a autoridade tenha conhecimento da pra tica de infraça o penal. Essas provide ncias te m va rios objetivos. Presentes nos incisos de I a IX do art. 6º do Co digo de Processo Penal te m relaça o direta com a colheita de informaço es para instruça o da investigaça o criminal. Apo s esse primeiro momento, de colheita dessas informaço es iniciais e instauraça o do procedimento de investigaça o, podem vir a ser necessa rias outras dilige ncias para conclusa o das investigaço es. Dentre essas dilige ncias, podemos citar: a inquiriça o de testemunhas, o acesso a documentos, a realizaça o de perí cia em material apreendido, dentre outros (Brasil, 1999). Essas atividades apurato rias possuem uma caracterí stica em comum: todas te m natureza informacional, ou seja, de coletar elementos adicionais para apuraça o do caso, agregando mais informaço es acerca da ocorre ncia do delito, de suas circunsta ncias e de seu autor. 
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Mas na o so  isso. Ha  tambe m no campo do Direito Processual Penal outras medidas mais gravosas para produça o de provas, que tambe m produzem uma gama multifacetada de informaço es e que, seja pelo seu volume e/ou complexidade, demandam conhecimentos te cnicos e cientí ficos especí ficos para sua coleta, processamento e ana lise, como as buscas e apreenso es e quebras de sigilo telefo nico, telema tico, fiscal e banca rio, conforme sera  visto mais adiante. Em sí ntese, sejam essas informaço es retiradas de objetos, do ambiente, de documentos ou de dados informa ticos, todas encaixam-se nas definiço es que sa o objeto de estudo da Cie ncia da Informaça o, tais como ana lise de domí nio (Hjørland, 2004), tipos de informaça o (Buckland, 1991), Teoria do Conceito (Dahlberg, 1978), dentre outros. Por sua vez, um feno meno de grande complexidade e que e  objeto de estudo de doutrinadores na seara penal e processual penal desde o final da de cada de 1920 (Madinger, 2021) e  a criminalidade organizada ou macrocriminalidade, que consiste, em comparaça o com o mundo corporativo, a uma organizaça o estruturada e esta vel voltada para a pra tica de delitos em larga escala, todos eles tendo por escopo a obtença o de retorno financeiro. Grosso modo, enquanto criminosos comuns atuam de maneira isolada ou em associaça o a poucos comparsas, nem sempre visando retorno pecunia rio, o crime organizado funciona como o simulacro de uma corporaça o, cujo objetivo e  obter retorno financeiro em grande escala por meio da pra tica de crimes. Os mais comuns, como se ve  no noticia rio nacional, sa o esquemas de corrupça o, tra fico de drogas (Brasil, 2006), de armas e/ou de pessoas (dome stico ou internacional). De tal conceito emerge uma realidade: justamente em raza o de estarem emaranhados no contexto social de forma pouco aparente, ou por se rotularem como atividades lí citas, os macrocriminosos sa o verdadeiros profissionais do 
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engodo, dedicando muito de seu tempo e recursos para tornar suas atividades ilí citas de difí cil detecça o ou com roupagem de aparentemente lí citas. Assim, para enfrentamento desse tipo de criminalidade, especializada em ocultar suas pro prias atividades ilí citas, os esforços investigativos precisam ser de maior monta e contarem com um arcabouço especializado de apuraça o. Para dar esse suporte, o Estado brasileiro, por meio de sua legislaça o penal e processual penal traz uma se rie de medidas conhecidas por Te cnicas Especiais de Investigaça o (TPI’s), que, consoante o glossa rio do Grupo de Trabalho em Lavagem de Dinheiro e Crimes Financeiros do Ministe rio Pu blico Federal, sa o “[...] os procedimentos habitualmente utilizados na investigaça o de casos complexos de crimes graves, tais como tra fico de entorpecentes, tra fico de armas e de pessoas; crimes cometidos por meio de organizaço es criminosas, […]” (Charan, 2021, online). Entre essas te cnicas, ha  aquelas que geram enormes massas de dados, cujo tratamento e ana lise ocorre por meio de sistemas da informaça o, tais como dados banca rios, telefo nicos, dados telema ticos, material em formato digital apreendido, dentre outros. Ale m disso, ha , ainda, a necessidade de entendimento do funcionamento e estruturaça o das organizaço es criminosas, bem como fluxos informacionais em seu contexto, que em muito auxiliam nas apuraço es, que geralmente envolvem levantamentos de dados e cruzamento de informaço es. Outra questa o tambe m relevante em investigaço es complexas, e  a gesta o de materiais apreendidos, em especial grandes quantidades de dados eletro nicos, resultantes da apreensa o de computadores, aparelhos de telefonia celular, dados em nuvem, em dispositivos de armazenamento, dentre outros. Essa situaça o tomou contornos ainda mais relevante apo s a aprovaça o do pacote anticrime, que introduziu entre os Arts. 158-A e 158-F do Co digo de 
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Processo Penal disposiço es a respeito da cadeia de custo dia de provas, que nada mais e  do que a gesta o do conhecimento e da informaça o aplicadas ao gerenciamento do conjunto probato rio criminal. Logo, o emprego dessas TPI’s, as investigaço es de organizaço es criminosas,  macrocriminalidade e a cadeia de custo dia sa o todos temas afetos a  investigaça o criminal no Brasil, e que te m muito a ganhar com o uso do ferramental epistemolo gico da Cie ncia da Informaça o, conforme pode ser visto no to pico a seguir. 
 

3 CIÊNCIA DA INFORMAÇÃO E INVESTIGAÇÃO CRIMINAL: PONTOS 

DE CONTATO De iní cio, conforme mencionado na parte introduto ria deste trabalho, Capurro e Hjørland (2007), ao analisarem os diversos conceitos de informaça o, tambe m identificaram que profissionais de outros ramos do conhecimento trabalham com esse mesmo insumo.  Esclarecem, ainda, que as informaço es sa o tratadas por o ticas distintas, seja pelo profissional da Cie ncia da Informaça o e aquele de outro ramo do conhecimento, cujo labor se debruce sobre esse mesmo conteu do.  Como exemplo, os autores mencionam um astro nomo: enquanto este profissional lidara  com o conteu do da informaça o para desenvolvimento de suas atividades acade micas em Astronomia, como estudo de corpos celestes, o especialista em Cie ncia da Informaça o se preocupara  com outras questo es, tais como o armazenamento dessas mesmas informaço es e formas de sua catalogaça o visando a recuperaça o do seu conteu do, a maneira como o astro nomo chegou ate  aquela informaça o, entre outros aspectos. Outra contribuiça o relevante de Hjørland (2004) para o campo da Cie ncia da Informaça o, e que e  pertinente para a presente discussa o, e  a teoria de Ana lise 
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de Domí nio. Nessa teoria,  Hjørland e Albrechtsen (1995 apud Arau jo, 2014) trabalham a noça o de ‘comunidades discursivas’, para compreender a maneira como diversos grupos sociais produzem suas formas de organizaça o e de representaça o da informaça o. Saracevic (1995), por sua vez, teoriza a respeito da interdisciplinariedade da Cie ncia da Informaça o, na medida em que reconhece a sua relaça o com diversos ramos do conhecimento, as mudanças nas formas de relaça o desse ramo do conhecimento com va rias disciplinas, ale m de atestar que a evoluça o interdisciplinar da Cie ncia da Informaça o esta  longe de terminar.  Ele pontua, ainda, a intrí nseca relaça o entre Cie ncia da Informaça o e tecnologia da informaça o, bem como afirma ser a primeira uma participante ativa na evoluça o da sociedade da informaça o. Buckland (1991), em sua obra cla ssica, ‘Information as Thing’, faz clara remissa o a  interdisciplinariedade da Cie ncia da Informaça o, fazendo correlaço es entre o conceito de informaça o e o termo ‘evide ncia’ oriundo do Direito. Ele teoriza, ainda, a respeito de tre s conceitos que sa o relevantes para a ana lise em curso: ‘information-as-process’, como o processo de se informar, ‘information-as-knowledge’, o conhecimento adquirido apo s o processo de se informar, e ‘information-as-thing’, como o elemento do mundo que possui uma carga informativa. Ale m disso, importa dentro da investigaça o criminal, em especial aquela que se ocupa das organizaço es criminosas e da macrocriminalidade, a abordagem que a Cie ncia da Informaça o tem a respeito de organizaço es corporativas, em especial os teo ricos oriundos das correntes de produça o e comunicaça o cientí fica, conforme preconizado por Carlos Alberto A vila Arau jo (2009). Todos esses estudos aqui mencionados, rompem com o paradigma positivista estabelecido nos primo rdios da Cie ncia da Informaça o, quando se 
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preocupava apenas na informaça o como objeto, excluindo aspectos subjetivos do processo informacional. Contudo, o aspecto humano da produça o e disseminaça o da informaça o na o pode ser deixado de lado, na medida em que em certos campos do conhecimento, como na investigaça o criminal, o comportamento dos agentes envolvidos no processo informacional passa a ser questa o de grande releva ncia, pois na pra tica de um crime ha  sempre a necessidade de identificaça o do autor do delito, suas motivaço es, dentre outras condiço es subjetivas, para que a persecuça o penal cumpra um dos seus pape is, de estabilizaça o social, reprimindo o comportamento desviante de determinados agentes, responsa veis pelo dano ao tecido social, por meio da pra tica desses crimes. Ja  no campo de correntes mais cla ssicas, estas vinculadas ao paradigma cientí fico positivista, mas de grande releva ncia para a Cie ncia da Informaça o, esta  a Teoria do Conceito, desenvolvida por Dahlberg (1978, online), que preconiza que “com a ajuda das linguagens naturais e  possí vel formular enunciados a respeito de conceitos individuais e conceitos gerais”. Na seara da quebra do sigilo banca rio, por exemplo, ha  documentos reconhecidamente de Organizaça o do Conhecimento e que podem ser estudados sob a o tica da teoria de Dahlberg (1978), em especial a Carta Circular nº 3.454 de 2010, do Banco Central do Brasil, que “Divulga leiaute das informaço es que trata a Circular nº 3.290, de 5 de setembro de 2005” (Banco Central, 2010, online), que define a todas as instituiço es financeiras do paí s a forma que elas devera o atender uma ordem judicial de quebra de sigilo banca rio.    Em sí ntese, diversos estudiosos de Cie ncia da Informaça o reconhecem uma realidade inega vel: de que a informaça o e  algo presente no cotidiano de todos, assim como ha   profisso es especí ficas, cuja produça o e ana lise da informaça o sa o pontos fulcrais no desenvolvimento de suas atividades. E, dentro desse contexto, 
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ha  espaço para utilizaça o do ferramental epistemolo gico desenvolvido pela Cie ncia da Informaça o para auxiliar ou ate  conduzir trabalhos, visando o aprimoramento das te cnicas laborativas de outros ramos do conhecimento. Retornando ao ponto inicial deste trabalho, foi visto que a atividade investigativa criminal e  um labor de natureza informacional. A formulaça o da hipo tese acusato ria, descrita na denu ncia oferecida pelo Ministe rio Pu blico, que narra a ocorre ncia de um ou mais delitos em todas as suas circunsta ncias, e  precedida e embasada nos trabalhos de uma atividade que, em sua sí ntese, e  de reconhecimento, coleta, extraça o e ana lise de informaço es: a investigaça o criminal. Busca-se, por meio dessa atividade, provar dois elementos ja  mencionados e que sa o necessa rios para a redaça o da peça inaugural da aça o penal: i) a materialidade delitiva, ou seja, se o delito realmente ocorreu; e ii) o autor desse delito, o responsa vel pela pra tica do crime cuja existe ncia foi confirmada no curso da investigaça o. E, a partir desse objetivo da apuraça o, de busca da materialidade e da autoria delitiva,  inicia-se uma se rie de atividades de natureza informacional. Conforme visto, o art. 6º do Co digo de Processo Penal preve , ja  diante da primeira notí cia da ocorre ncia de um delito, a pra tica de diversas atividades. Todas elas, a  exceça o de uma, sa o de preservaça o ou de colheita de informaço es a respeito da pra tica do crime. Com a preservaça o do local do crime, busca-se resguardar o cena rio de eventuais alteraço es, aguardando-se a perí cia te cnica para colheita de eventuais elementos fí sicos necessa rios a  apuraça o do delito. Dessa atividade, ja  se ve  que os elementos de prova primeiramente preservados e depois colhidos sa o, na visa o de Buckland (1991), informaça o como coisa: elementos do mundo naturalí stico dotados de carga informacional, com conteu do de interesse para a investigaça o. 
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Por outro lado, o processo de ana lise pericial, seja de elementos fí sicos ou de conteu do digital, assim como o pro prio desenrolar do IPL, PIC ou inque rito judicial, podem ser vistos como informaça o como processo, ou seja, a forma de apreensa o das informaço es presentes naqueles ‘pacotes informacionais’ que sa o os elementos de prova, seja a atividade te cnico-cientí fica de elaboraça o de uma perí cia, ou o mero estudo dos autos de um IPL, PIC ou inque rito judicial pelo membro do Ministe rio Pu blico para a redaça o da denu ncia, que dara  iní cio a  aça o penal, sendo esse processo, de apreensa o do conteu do informacional produzido ao longo da investigaça o criminal, a informaça o como conhecimento. Todavia, os pontos de contato entre a Cie ncia da Informaça o e a investigaça o criminal na o se resumem apenas a isso. Ha  va rios outros aspectos e possibilidades de apoio mu tuo. Veja-se, por exemplo, no a mbito do combate a s organizaço es criminosas e a  macrocriminalidade. Por serem atividades delitivas de grande porte, com envolvimento de va rios atores e dina mica de funcionamento complexa, se assemelham, e muito, a empresas e organizaço es. Isso se deve a uma u nica questa o: tais como empresas, as organizaço es criminosas e a macrocriminalidade visam o mesmo objetivo: o lucro. O que as diferencia e  apenas o ramo de atividade: enquanto as duas primeiras de ocupam da pra tica de crimes para auferir recursos, as u ltimas exercem atividades de cunho lí cito (Perez, 2019; Juliboni, 2016; Cavalcante, 2017). Logo, se a estrutura e forma de funcionamento e  a mesma entre empresas e organizaço es criminosas, faz sentido a utilizaça o de ferramental utilizado para ana lise do mundo corporativo para o estudo do mundo criminoso, que se utiliza de pra ticas ana logas.  Nessa linha, a Cie ncia da Informaça o tem muito a contribuir, por meio dos estudos efetivados para ana lise de comportamentos informacionais de produça o 
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e comunicaça o cientí fica, transpostos para o mundo corporativo apo s o reconhecimento de que informaça o e  um ativo de alto valor estrate gico dentro do ambiente de nego cios (Arau jo, 2009). Inclusive, essa noça o na doutrina estrangeira de investigaça o de lavagem de dinheiro ja  esta  sedimentada (Brasil, 1998), na medida em que termos oriundos dessa abordagem teo rica sa o utilizados. Menciona-se, em especí fico, o conceito de 
gatekeeper ou gatekeeping, presente tanto na literatura relacionada a  lavagem de dinheiro (Bazi, 2007; Útama, 2016), quanto no a mbito da Cie ncia da Informaça o. Tambe m existem no a mbito da investigaça o criminal diversos sistemas utilizados para a gesta o da informaça o e que o estudo, pela o tica da Cie ncia da Informaça o, podem trazer contribuiço es, melhorias e inovaço es, como, por exemplo, o Sistema de Investigaça o Banca ria (SIMBA), sistema utilizado para implementaça o, transfere ncia e ana lise de dados banca rios resultantes de quebras de sigilo banca rio deferidas pelo Poder Judicia rio, Sistema de Investigaça o de Registros Telefo nicos e Telema ticos (SITTEL) (Ministe rio Pu blico Federal, 2019), bem como outras soluço es, como aquelas utilizadas para captaça o, ordenaça o, armazenamento e transcriça o de interceptaço es telefo nicas judicialmente autorizadas. Para fim de melhor visualizaça o dos pontos de contato aqui mencionados, cumpre apresenta -los em um quadro comparativo (Quadro 1): 

Quadro 1 – Pontos de contato 
Investigação Criminal Ciência da Informação Coleta de evide ncias para formulaça o da hipo tese acusato ria 

Estudo das formas, comportamento, produça o, ana lise e gesta o de informaço es (Buckland, 1991). Quebras de sigilo banca rio, fiscal, telema tico 

Fluxos informacionais. Gesta o da Informaça o (Gottschalk, P.; Filstad, C.; Glomseth, R.; Solli-Sæther, H., 2011). Organizaça o do conhecimento (Dahlberg,1978) (Gottschalk; Dean, 2010). Trabalhos periciais Fluxos informacionais (Barreto, 1998), Gesta o da Informaça o (Gottschalk, P.; Filstad, C.; Glomseth, R.; Solli-Sæther, H., 2011). Cadeia de Custo dia Gesta o da Informaça o (Gottschalk, P.; Filstad, C.; 
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Glomseth, R.; Solli-Sæther, H., 2011). Organizaça o do Conhecimento (Dahlberg,1978) (Gottschalk; Dean, 2010). Macrocriminalidade e organizaço es criminosas 

Estudos de produça o e comunicaça o cientí fica aplicados a s organizaço es empresariais (Meadows, 1999) (Lu, 2007). Coleta de evide ncias para formulaça o da hipo tese acusato ria 

Estudo das formas, comportamento, produça o, ana lise e gesta o de informaço es (Buckland, 1991). 
Fonte: elaborado pelas autorias, 2022. 

 

Nessa linha, os pontos de contato entre a investigação criminal e ciência da 

informação são muitos, havendo grande campo para diálogo e aperfeiçoamento 

mútuo. 

 

3 CONSIDERAÇÕES FINAIS A Cie ncia da Informaça o, como um ramo do conhecimento humano permeado pela multidisciplinaridade, tem a capacidade de contribuir com as outras a reas do conhecimento, ainda mais dentro do reconhecimento, da pro pria disciplina, da existe ncia de diversos profissionais que se ocupam com informaço es em seus labores dia rios. Dentre tais atividades, a investigaça o criminal e  uma delas. No Brasil, a investigaça o criminal esta  estruturada em tre s instituiço es: nas polí cias judicia rias (polí cias civis estaduais e federal), Ministe rio Pu blico e Poder Judicia rio, cada uma delas com o seu procedimento e dina mica pro prias, mas com o mesmo objetivo: a reunia o de elementos a respeito existe ncia e autoria de um delito, para formular a hipo tese acusato ria, que da  impulso a  persecuça o penal. Ou seja, uma atividade basicamente de natureza informacional. Tal realidade surge da simples leitura do Co digo de Processo Penal e da verificaça o das atividades diuturnas dos o rga os que se ocupam do labor investigativo, ficando mais premente ainda na apuraça o de crimes envolvendo organizaço es criminosas e macrocriminalidade, com o uso das Te cnicas Especiais 
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de Investigaça o e outros aparatos tecnolo gicos, tais como sistemas de gesta o de informaça o voltados para dados banca rios e telefo nicos. O cara ter multidisciplinar da Cie ncia da Informaça o demonstrado por Capurro e  Hjørland (2007), Buckland (1991) e Saracevic (1995; 1996), assim como teorias desenvolvidas por Hjørland (2004), Buckland (1991) e Dahlberg (1978), bem como trabalhos de ana lise de comportamentos informacionais de produça o e comunicaça o cientí fica voltados ao mundo empresarial, sa o ferramental de releva ncia para aplicaça o na investigaça o criminal. Tais aportes teo ricos podem ser utilizados em diversos campos, desde a preservaça o, colheita e gesta o de vestí gios de delitos presentes na cena do crime, como em trabalhos periciais e de ana lise de conteu do apreendido, passando pela gesta o do conteu do de grandes massas de dados apreendidos, assim como no uso e aperfeiçoamento de sistemas de gesta o da informaça o utilizados para recebimento, transfere ncia e ana lise de conteu do de quebras de sigilos banca rios e telefo nicos judicialmente autorizados. Portanto, a aproximaça o e o dia logo entre o Direito e a Cie ncia da Informaça o tem muito a contribuir com o desenvolvimento da investigaça o criminal no Brasil, em especial aquela direcionada ao combate a organizaço es criminosas e macrocriminalidade, assim como potencializar o desenvolvimento de todos os ramos do conhecimento humano envolvidos nesse processo.  
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